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1.Contexto:  Deliberação 4.165/2023

Aprova a expansão dos Sistemas Regionais de Transporte

Eletivo em Saúde (...), no âmbito da Política Transporta SUS-MG

Objetivo: atender todos os municípios do estado;

Como: financiamento para aquisição de veículos tipo micro-ônibus por meio dos consórcios

Quando: de forma gradativa, até o ano de 2026,

Condicionantes: formação dos arranjos intermunicipais nos territórios, necessidade de ampliar e

qualificar o serviço de transporte eletivo em saúde e disponibilidade orçamentária e financeira



Contexto:  Deliberação 4.165/2023

Art. 12 - Fica prevista revisão da expansão dos Sistemas Regionais de
Transporte Eletivo em Saúde de acordo com a necessidade de qualificar e
ampliar o serviço de transporte eletivo em saúde para o acesso dos usuários e
disponibilidade orçamentária e financeira.

 Art. 13 - Fica estabelecida abertura anual de nova etapa de adesão conforme a
formação dos arranjos intermunicipais nos territórios e demais critérios previstos
na revisão.



2.Revisão – Altera a Deliberação 
4.165/2023

2.1 Definição do Transporte Intermunicipal:

 Redação Atual: II - Intermunicipal: deslocamento por via
terrestre realizado entre municípios do estado de Minas
Gerais.

 Alteração: II - Intermunicipal: deslocamento por via
terrestre realizado entre municípios.



2.Revisão – Altera a Deliberação 
4.165/2023

2.2Critério de arredondamento do
parâmetro:

 Alteração: quando o algarismo da
primeira casa decimal for maior ou
igual a cinco, acrescentamos uma
unidade ao primeiro algarismo que
está situado à sua esquerda.

Municípios consorciados ao 

CIS “X” Parâmetros 

A 0,96

B 0,96

C 1,28

D 1,28

E 1,28

Total 5,76

Quantitativo de veículos financiados: 6



2.Revisão – Altera a Deliberação 
4.165/2023

2.3 Alocação dos recursos na ação

de Ampliação.

Atendimentos a todos os consórcios do

eixo de ampliação em um quantitativo

mínimo de micro-ônibus, seguindo o FN-

TES municipal de forma decrescente.

Quantitativo mínimo*:

=
𝑂𝑟ç𝑎𝑚𝑒𝑛𝑡𝑜 𝑑𝑎 𝑎çã𝑜

𝑄𝑢𝑎𝑛𝑡𝑖𝑑𝑎𝑑𝑒 𝑑𝑒 𝐶𝑜𝑛𝑠ó𝑟𝑐𝑖𝑜𝑠

* Até o limite da soma parâmetro

Ação Prioridade

Fortalecimento

1

2

Ampliação 1

Metodologia 



3.Abertura anual de nova etapa de adesão 
conforme a  Deliberação 4.165/2023



3.Abertura anual de nova etapa de adesão 
conforme a  Deliberação 4.165/2023

Atividade Prazo de execução 2024

Encaminhamento pelo CIS das Declarações

preenchidas e assinadas para URS de referência

Até 16/07/2024

Avaliação da documentação recebida e solicitação de

pauta em CIB Micro ou CIB Macro pela URS

Em até 10 dias a partir do recebimento, se atentando à

data limite da CIB Micro ou Macro do mês de agosto

(29/07 a 02 /08).

Encaminhamento da documentação pela URS por meio

de Processo SEI para o nível central.

Até 05/08/2024

Análise dos processos recebidos e formalização das

pactuações de adesões contempladas por meio de

resolução específica

CIB SUS -MG do mês de agosto



OBRIGADO!

Contato: dere@saúde.mg.gov.br


